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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

CoNTRATO No. O2S l2OZ4.

T{rrmo de Contrãto dê Locrção dê
tmóval, quc €ntro sl cehbram a
Pr€fcltura Munlcipal e o Senhor
Juellton P€r.lrr da Costô FlÍho, na
íorma abslxo, dccorrcntc dc DltpGns.
no O2712O23

A PREFEITURÂ MUI{ICIPÂL DE PAC TUAA, pessoa jurídlca de direlto público, lnscrita no
CNPyMF sob o no. 13.112.22210001-48, com sede na praçô Nossa Senhora dê Lourdês, S/N. nesta
Cidade, neste ato representado pela Senhora l{rnuellr Almalda lilartln, Souzã, Prêfeita
Municipal, pessoa jurídica de direlto públlco, brasllêira, casada, e domlclllada no Povoado Esüva do
Raposo S/N, Bairro; Zona rural, CEP 49970'000, Pacatuba/SE, doravante denomlnado Locatárlo,
e do outro lado, JuGllton Pareka da Cort! Fltho, brâsilelro. casado, malor e capêz, poÊador do
cPF: 443.603,475-53 e RG: 696.727-SSP/SE, restdente e domiclltado na Rua I'laye Bell ÍEylor no
150, CondomÍnio Resldenciôl Alameda Verdejas B - Luziô - Aracaju/Se, dorôvante d.nominado
Locador, em Fôce do lnteresse públlm devldamente demonstrado Junto ao ProcÊsso Interno,
respeitadas as dlsposlções legais vigentes, a Lei no 9.666, de 2l de Junho de 1993, e suas
êlterações, cetebram o presênte contrato, medlante as cláusulas e condlções ô segulntes;

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJEÍO

1.1 - O presente contrato t€m por objeto a Locação de 0l (um) imóvel, locallzôdo na Rua Dr,
Marcelo Maclel, centro, Pacatuba/SE, destlnôdo ao funclonàmento da S€crêtârla Munlclpal de
Agricultura Irrlgação e Abasteclmento. nos termos e contorme descrl§6cs constlntes no Processo
lnterno já referido, o qual é pàrte lntegÍante deste. lndependentemente de qualquer tràngcrição
por ser de conhecimento das pârtes.

cúusuLA SEGU pA - oo PRÂzo

Z.! - O prazo dê vlgênclã da locação é de até 31 (trintô e um) de Oezembro de ZOZ4, podêndo ser
pÍorrogado por lguais e sucessivos períodos, havendo lnteresse das partes, até o lhíte de 60
meses, se presentes os requisitos legals,

cúusu LÂT RA - DO PRECO

Prrfciturd Muoicipal dc Pacanül, pnçs Nossg Scúora dc
CNPJ: l3.l 12.222Y0001-48

3.1 - O preço global da contrôtôção é de R$ 16.200,00 (dazcrccb mll . dutGnto8 rcale) a ser
pago pelo Locatárlo, em paÍcelas mensais dê R$ 1.350r0O (hum mll € trarGntor a clnqscnta
Ícàls) pelo perÍodo de 12 (doze) mete9, conÍorme Làudo de Vlstgrla Técnlca em anaxo, que é
parte lntegrante deste;

3.2 - Não haveni reaJuste, no período de vigência contratual, do valor menclonado no ltem 3.1
deste termo.

§to - O pagamento será. reallzado na primeka qulnzenô do mês subsegüente ao período
considerado da locação, mediante a apresenteção de reclbo pelo Locador.

§2o - Em caso de prorrogação do presentê vÍnculo <ontretual, o valor ílxado no caput desta
cláusula sofrerá atuallzaç5o monetárlà, com base no .Índlce acumulado do IGPM da'Fundação
Geúllo Vargas, ou outro índlce legâl gue vler a substltul-lo.

§3o - As despesas decorrentes do presentc contrato serão lançadas por conta do Locatário estando
soD ôs seguintes dotêçõesr

UO: 27O11 - Secr6t.rla Municiprl de Agrlcultura, Irrigação e 
^bà3têclmcntoPA. 2044 - ManutGnção G tundamênto dâ Sccretarla dG Ágrlcultúra

Loudcs, S/l,l (79) 3343-t6ti
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ESTÂDO DE SEROIPE

PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA
ÉD: 3390.36.00.00 - Outros Sên içor de T€rcelro3-Pe§3oa Flclca
FR: 15000000 - Próprlog

§Único - o pagamento das despesas com lmpostos e/ou tôxas (IPTU. Contrlbu
etc.), incidentes no lmóvel locado, ffcaêo sob a responsabllidade do Locôtárlo,

lção de Melhoria,

:'la t:

krÊitun Muaicipal dc Pasanlb4 Práç3 No3$ Scohorr dc Lourdcs, S/l.l (7r) 3343-t613
CNPJ: l3.l 12.22y0001-{8
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cúUsULA aUARÍA - DA FTNALIDADE

4.1 - O imóvel locado destlna-se excluslvamentê para Íunclonar a secretarlà Munlclpal de
Agrlcultura Irrlgação e Abasteclmento. deste MunlcÍplo, durante a rcforma de sua sede, como
especlffcado na cláusula primeirs, sendo vedada a mudanç da desünaio, a sublocação ou o
emprésumo do lmóvel locado sem previa autorlzâção. -.
cúusulA ourNTA - Do EsrADo pE coÍ{sERvAcÃo

5.1 - o LOCATÁRIO obrlga-se a conservá-lo e mantê-,o em condlçõ€s de absolutâ llmpêza e
higlene até o prôzo de entrega, conforme especlffca à cláusulâ sétlma deste termo;

5,2 - É parte Integrirnte deste contrôto à vistorla realizãda conjuntÂmêntc com o laudo dê
avaliação. devendo ser o lmóvel restituido, pelo Locstárlo, quando frndâ a locação.. rías mesmas
condiçõcs. zelando pelo bom uso do mêsmo na vigência do contrato.

cúusulA sExrÂ - pA REscIsÂo

5.1 - A rescisão do contrato pode se dá por qualquêr das paÍtes, antes do seu térmho, dev€ndo o
lnteÍessado, no prôzo de 30 (trinta) dlas, avlsar, pâra efeito de desodpação do lmóvel, ou por
declsão judidal;

6,2 - Constitui moüvo de rescisão do prêsente contrato, a fôlb injusüRcada de pagamento do
principal e acessório, desapropriação ou incêndio gue imp€ça o regular uso, abandono do lmóvel
por parE do Locôtárlo,

§1o - Â Admlnlstração Munlcipal, por interesse públÍco, poderá a qualquer tempo resdndlr o
Contrato ora ffrmôdo, bastando apenas uma notlficação prévlã dê 30 (trlnta) dlas, sem quslquer
indenizaÉo por despesas eínerg€ntes ou lucros cessantes ao Locador.

§Zo - No caso de rescisão do contrato pelos motlvos elencados no parágrrfo anterlor o Locatário
fica responsável. tão somente, pelo pagamento do têmpo de locação ôte o térmlno do prazo da
no§ncaÉo.

§3o - càso a rescisão seja Judlda,, o Locatárlo somente restltuirá o lmóvcl após decisão do Juiz o
competente, transltada em Julgado'

cúusulA sÉTtHA - Do rÉRttrÍlo Do coNTRATo

7.1 - Finda a locação. o LocâtáÍlo deve comprovar de forma documental, o cumpÍlmento dê todas
as obrigações dê oÍdêm monetárÍa derlvrdâ do pr€sente contrato, bem como rêalllar os rcpêros
necessárlos, de modo que possa devolver o lmóvel no estado que recêbeu, cêssãndo a nuência dê
alugueis, na efetlva entrega do lmóvel'

cúU§uLA orTAvA. DA§ DESPESAS COU ÁGUÀ ENEBGIA E tHPosTos

8.1 - As despesas orlundas do consumo de água e energÍa, a partlr dô dôtâ do inkio da locação
correrão por conta do locatárlo, sendo que este n5o se respoftsablllza por evêntuals pendêndas ou
débltos anteriores à locaçâo,
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8.666/931.

Na forma do que dlspõe o artlgo 67 da Lel no 8,666/93, llcarâ deslgnado servldor nomeado em
portarlê especlltcô, apensa a esse lnstrumento contrátual, Para acompanhar e R§callzôr execução
do presente Contrato.
§1o - À frscalização compete, entrÊ outrôs âtrlbulções. verlflcar a coníormldade da êxecuçáo do
Contrôto com as noÍÍnas espêclficadas, se os proce-dlmentos §ão adequados Para garanHr a
qualidade deseJàda,
§2o - I rçãã da fiscalir.ção não €xon€râ a Contrttada de §úas rêsPons.bllldldês

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MI.]NICIPAL DE PACATIJBA

CLÁUSULÂ NONA . DO ÂCO}IPAT{ E DA FTSCALI:ZACÃO (ÂÊ. 57. Lel no

contrâtu.ls

cúusuLÂ DÉctMA - pq Lq8o

9.1 - F'ica elelto Foro da Comarcã de Paca§.lbà/sE, por foíçâ da disPoslção do Art' 55, § 20, dE Lei
no. 8.666/93 e suas alterôçõês, para dlrlmlr questões oriundas do prcsente contràto.

E assim, por êstarem rustâs ê de pleno acordo, as pôrtes fiÍÍnam o presênte contrato em 03 (três)
vias dê lgual teor e Íorma, na presençà das testemunhas que e§tes também ãsslnam para um só
fim lêgal.

Pacatuba, 02 de laneiÍo de 2024.

Manuella Almeida Irlartins souza
Prefeita Municipal

Locatiirio

.\*.*ü*fU
Loçador

CPF

CPF
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Testemunhas:
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P."f"it rra Muicíp"l dc PlcrJuba, PÍsçs Nosss §cúora dc LolÍdcg Sâ{ 09) 3343-1613
CNPJ: l3.l 12.222000148
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